
INTERPRETAÇÃO IFRIC 9

Reavaliação dos derivados embutidos

Referências

— IAS 39 Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração

— IFRS 1 Adopção pela Primeira Vez das Normas Internacionais de Relato Financeiro

— IFRS 3 Concentrações de actividades empresariais

Contexto

1. O parágrafo 10 da IAS 39 define um derivado embutido como «um componente de um instrumento híbrido
(combinado) que também inclui um contrato de base não derivado — com o efeito de que alguns dos fluxos de
caixa do instrumento combinado variam de forma semelhante a um derivado autónomo».

2. O parágrafo 11 da IAS 39 requer que os derivados embutidos sejam separados do contrato de base e contabilizados
como um derivado se e apenas se:

a) As características económicas e os riscos do derivado embutido não estiverem intimamente relacionados com as
características económicas e os riscos do contrato de base;

b) Um instrumento separado com as mesmas condições que o derivado embutido corresponderia à definição de um
derivado; e

c) O instrumento híbrido (combinado) não for mensurado pelo justo valor, sendo as alterações no justo valor
reconhecidas nos resultados (isto é, um derivado que esteja embutido num activo financeiro ou passivo financeiro
pelo justo valor por via dos resultados não é um derivado separado).

Âmbito

3. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 4 e 5, a presente interpretação aplica-se a todos os derivados embutidos no
quadro da IAS 39.

4. Esta interpretação não abrange as questões associadas a uma nova mensuração decorrentes de uma eventual reava-
liação dos derivados embutidos.

5. Esta interpretação não abrange a aquisição de contratos com derivados embutidos no quadro de uma concentração de
actividades empresariais, nem a sua eventual reavaliação à data de aquisição.

Questão

6. A IAS 39 requer que uma entidade avalie, quando começa a ser parte de um contrato, se quaisquer derivados
embutidos, contidos num contrato, devem ser separados do contrato de base e contabilizados como derivados
segundo a Norma. Esta interpretação examina as seguintes questões:

a) A IAS 39 requer que uma tal avaliação seja efectuada apenas quando a entidade passa a ser parte do contrato ou a
avaliação deve ser revista ao longo de toda a vida do contrato?

b) As entidades que adoptarem pela primeira vez as IFRS devem efectuar a sua avaliação com base nas condições
existentes quando começarem a ser parte do contrato, ou com base nas condições prevalecentes aquando da
adopção pela primeira vez das IFRS?

Consenso

7. As entidades devem apreciar se um derivado embutido deve ser separado do contrato de base e contabilizado como
um derivado quando se tornam parte, pela primeira vez, do contrato. Fica vedada a realização subsequente de
reavaliações, salvo se se verificar uma alteração das condições do contrato que modifique significativamente os fluxos
de caixa que seriam de outro modo requeridos ao abrigo do contrato, devendo neste caso ser efectuada uma
reavaliação. As entidades determinarão se as alterações dos fluxos de caixa são significativas, analisando a medida
em que os fluxos de caixa futuros previstos, associados ao derivado embutido, ao contrato de base ou a ambos se
alteraram e se essa alteração é significativa em relação aos fluxos de caixa previstos anteriormente com base no
contrato.

8. As entidades que adoptarem pela primeira vez as IFRS apreciarão se os derivados embutidos devem ser separados do
contrato de base e contabilizados como um derivado com base nas condições existentes na data em que se tornaram
pela primeira vez parte do contrato ou na data em que é requerida uma reavaliação por força do parágrafo 7,
consoante a que ocorre posteriormente.

Data de eficácia e transição

9. As entidades aplicarão esta interpretação aos períodos anuais com início em ou após 1 de Junho de 2006. Considera-
-se aconselhável que a aplicação tenha início mais cedo. Se uma entidade aplicar esta interpretação a um período com
início antes de 1 de Junho de 2006, deve divulgar esse facto. A interpretação será aplicada com efeitos retroactivos.
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